


INDICAÇÃO N° 1169/2025


INDICAMOS A REALIZAÇÃO DO CURSO DE SONOMETRIA PARA OS AGENTES DA GUARDA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, COM A FINALIDADE DE CAPACITÁ-LOS PARA O ADEQUADO ATENDIMENTO DAS OCORRÊNCIAS RELACIONADAS À PERTURBAÇÃO DO SOSSEGO NO MUNICÍPIO DE SORRISO-MT.


RODRIGO MATTERAZZI – Republicanos, e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, de conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno, REQUEREM à Mesa, que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal, com cópia à Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transporte e Saneamento e a Secretaria Municipal de Educação, versando sobre a necessidade da realização do curso de sonometria para os agentes da guarda municipal de trânsito, com a finalidade de capacitá-los para o adequado atendimento das ocorrências relacionadas à perturbação do sossego no município de Sorriso-MT.


JUSTIFICATIVAS

Considerando que a Constituição Federal estabelece o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, incluindo a proteção contra a poluição sonora, que é prejudicial à saúde e ao sossego público;

Considerando que a Lei de Contravenções Penais (Decreto-Lei nº 3.688/41), em seu Art. 42, tipifica a perturbação do trabalho ou do sossego alheios, e que a legislação municipal de posturas e meio ambiente estabelece os limites de ruído permitidos e as penalidades aplicáveis;

Considerando que a Lei Federal nº 13.022/2014 (Estatuto Geral das Guardas Municipais) confere às Guardas a competência de colaborar com a fiscalização de posturas e de zelar pelos bens, equipamentos e instalações do Município, o que inclui a manutenção da ordem e do sossego público;

Considerando que a fiscalização eficaz da poluição sonora exige a medição técnica e objetiva dos níveis de ruído, sendo o sonômetro (decibelímetro) o equipamento legalmente reconhecido e aferido pelo INMETRO para tal finalidade, garantindo a validade dos autos de infração;

Considerando que a correta utilização do sonômetro, a interpretação das normas técnicas e a lavratura de autos de infração exigem conhecimento técnico específico e capacitação formal dos agentes;

Considerando que a capacitação da Guarda Municipal de Trânsito para o uso do sonômetro permitirá que o Município atue de forma mais célere e eficiente no atendimento às denúncias de perturbação do sossego, que são frequentes e causam grande desgaste à população;


Considerando que a poluição sonora é um problema de saúde pública, causando estresse, insônia e outros problemas de saúde, e que a fiscalização rigorosa contribui diretamente para a melhoria da qualidade de vida dos munícipes;

Considerando que a atuação da Guarda Municipal de Trânsito na fiscalização de ruídos em veículos e estabelecimentos comerciais, após a devida capacitação, reforça o papel da corporação como força de segurança e ordem pública, atendendo a uma demanda social premente.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 11 de novembro de 2025.
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